
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO
APRESENTADA PELA EMPRESA RHEMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EM FACE
DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 005/2023, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA FEIRINHA
DE PIUM, NA AVENIDA JOAQUIM PATRÍCIO, DISTRITO LITORAL DE PIUM,
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN

Aos dezesseis dias do mês de abril de 2024, às 10h15min (dez horas e quinze minutos), na sala de

reuniões da Comissão Permanente de Licitação da SEPLAF, situada na Avenida Castor Vieira Régis,

50, Cohabinal, Parnamirim/RN, reuniram-se, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº

10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.868/2018 e Portaria nº 074, de 04 de janeiro de 2024, republicada

no DOM em 10 de abril de 2024 e Portaria nº 0130, de 09 de janeiro de 2024, publicada no DOM em

10 de janeiro de 2024, a Presidente da CPL e os respectivos membros, para a sessão de análise do

Processo nº 30.155/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DA OBRA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA FEIRINHA DE PIUM, NA AVENIDA
JOAQUIM PATRÍCIO, DISTRITO LITORAL DE PIUM, MUNICÍPIO DE
PARNAMIRIM/RN. Inicialmente, a Sra. Presidente constatou a presença dos membros ao final

subscreventes. Em seguida, a Comissão passou à análise do parecer jurídico exarado pela Procuradoria

Geral do Município acerca da impugnação apresentada pela empresa RHEMA CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTDA em face do edital do certame epigrafado, tendo o referido parecer opinado pelo

improvimento da impugnação. Ato contínuo, a CPL deliberou pela retomada da licitação, aprazando a

sessão de recebimento dos envelopes de habilitação e da proposta financeira para o dia 23/04/2024,

tendo em vista que a suspensão ocorreu no 29º dia de disponibilização do edital, o qual teve como marco

inicial o dia 28/02/2024, restando, assim, apenas 01 (um) dia útil de prazo mínimo de 30 (trinta) dias

estabelecido no inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.666/1993. A palavra foi facultada, no entanto, não

houve qualquer manifestação a acrescentar. Não havendo mais nada a ser dito ou questionado, a Sra.

Presidente determinou que fosse encerrada a sessão da qual foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação.

Karise Karislany Gomes Ilana Chiarelli de Azevedo Albuquerque
Membro - CPL/ SEPLAF Presidente - CPL/SEPLAF
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Alderman Martins Santos de Lima José Damásio Bezerra Silva
Membro - CPL/ SEPLAF Membro - CPL/ SEPLAF

Liza Priscilla de Melo Machado Edlane Mirele Rodrigues dos Santos
Membro - CPL/ SEPLAF Membro - CPL/ SEPLAF

Edivania da Silva
Secretária - CPL/SEPLAF
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